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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Verª Marcia Fumagalli

Projeto de Lei n.º_78_____/2025.




Institui a Cavalgada Natalina no  município 
de Uruguaiana.
 



Art. 1º Fica instituída a Cavalgada Natalina na programação oficial no Município de Uruguaiana, a ser comemorada, anualmente, durante as festividades natalinas.





Art. 2º A cavalgada natalina terá como escopo principal a mobilização do segmento tradicionalista gaúcho para o intercâmbio entre os segmentos da cultura gaúcha como: cursos, debates, seminários, palestras, eventos e a cavalgada natalina que  contemplará a categoria tradicionalista com possibilidade de virem a expor a cultura gaúcha.





Art. 3º É prioridade da Cavalgada Natalina a valorização do homem, da mulher, das crianças e dos jovens do campo e da cidade, que fazem da cultura sua principal atividade para preservar os costumes e tradições do nosso Rio Grande do Sul.

 



Art. 4ºAs cavalgadas devem estabelecer regras que assegurem a proteção ao bem-estar animal. 
Uruguaiana -RS, 28 de Maio de 2025.
Verª. Márcia Fumagalli 
Lider de Bancada do Republicanos

Justificativa,



Cavalgada é uma manifestação cultural, realizada por grupo de cavaleiros, entre adultos, jovens, crianças e idosos. A Cavalgada pode ser realizada também por motivos religiosos, cívicos, diversão, esporte, ou associação de duas ou mais dessas atividades. 



As cavalgadas no Brasil surgiram durante o processo de ocupação de território, entre os séculos XVII e XVIII. A cavalgada se tornou popular, um patrimônio histórico-cultural, de orgulho para quem a prática. No município de Uruguaiana, existem diversas entidades praticantes da Cavalgada que, periodicamente, se reúnem em eventos locais para praticarem a modalidade e confraternizar. 



Com a aprovação do presente Projeto de Lei o Poder Público poderá implantar ações que visem o desenvolvimento e apoio à prática esportiva e cultural no município.
Uruguaia-RS, 28 de Maio de 2025.
Verª. Márcia Fumagalli
Lider de Bancada do Republicanos
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